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JINDICAÇÃO N° 129/2011. Em, 11 de julho de 2011.

!'SOLICITA AO EXMO SR PREFEITO 
MUNICIPAL REFORMA GERAL DA SEDE 
DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
BAIRRO SAMBURÁ, 2o DISTRITO.

i

r
,i

• >

Exmo. Sr. Presidente da Câmara MunicipaLde Gabo Frio.
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O Vereador que-estaHúbscreve^atendèndoAüdo.-mais o<.que determina o interesse
público, INDICA à Doúta-Mesa, nalforma regimental,^o-enpoádè^expediente ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, solicitando'reforma ^éral da-Sedèjda Associação de Moradores do Bairro 

• Samburá, 2o Distrito. ' v V .2 L-Ç.irrJ AA
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<Sala das Sessões,-U-de-julho de-2011.
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X \ ^. LUIS GERALD0/SIMAS/DE AZEVEDO , 

Vereador - Autor
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JUSTIFICATIVA: i
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, /W ] 'E solicitação da Diretoria da Associação de Moradores, do Bairro Samburá, 2o Distrito.
‘ * P - / \ V / .E necessário que se ressalte, a-contribuição que,a já,mencionada Associação presta à 

comunidade daquele Bairro. .
■ - . .1 -

Entenda-se, portanto, da necessidade de se ajudar aquela Associação, devido ao estado 
em que se encontra o prédio que abriga a mencionada entidade.
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Nestas condições, torna-se necessária a iniciativa do Poder Executivo, no sentido de se 
atender a presente reivindicação.

No aguardo da aprovação por parte dos nobres Vereadores.
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